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COMUNICADO OFICIAL Nº 01, DE 24 DE JANEIRO DE 2012. 

 

JULGAMENTO DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO E RESERVA DE 

VAGAS PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

 

A Prefeitura Municipal de Monte Carmelo; a Comissão Supervisora do Processo Seletivo Público nº 

001/2011 e a Fluxo Consultoria e Treinamento em Administração Pública Ltda., tendo em vista os itens 

3.2 e 3.3 do Edital, referentes, respectivamente, à isenção da taxa de inscrição e inscrição para 

portadores de deficiência, tornam público o seguinte: 

 

1. ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

1.1. PEDIDOS DEFERIDOS: 

 

Os candidatos abaixo relacionados fazem jus à isenção da taxa de inscrição, pois cumprem os requisitos do Edital 

para tanto, sobretudo os itens 3.2.3 e 3.2.4: 

 

Candidato 
Nº 

Inscrição 
Cargo 

Alexsandra Marinho de Souza 116 
Agente Comunitário de Saúde 06 – PSF Dr. Rui Moreira – 

Jardim Montreal 

Beatriz Luiza Aureliano 168 
Agente Comunitário de Saúde 09 – PSF Dr. José Pereira de 

Resende Pinheirinho/Lambari (Equipe II) 

Danubia de Almeida Pinas Oliveira 017 
Agente Comunitário de Saúde 01 – PSF Dra. Margareth 

Faleiros Sidonio Cardoso 

Gislane Tavares da Silva 024 
Agente Comunitário de Saúde 01 – PSF Dra. Margareth 

Faleiros Sidonio Cardoso 

Igor Dutra Pacheco 035 Agente de Endemias 

Jéssica Fernanda da Silva 025 
Agente Comunitário de Saúde 01 – PSF Dra. Margareth 

Faleiros Sidonio Cardoso 

José Domingos Junior 006 Agente de Endemias 

Jusceliana Aparecida da Silva Chagas 058 
Agente Comunitário de Saúde 07 – PSF Joana Felix de 

Moraes - Catulina 

Leide Helena de Oliveira 139 
Agente Comunitário de Saúde 09 – PSF Dr. José Pereira de 

Resende Pinheirinho/Lambari (Equipe I) 

Lucineia Costa Henrique 008 Agente de Endemias 

Maria Abadia Fernandes de Souza 141 Agente de Endemias 

Rosimeire Rodrigues Braz 142 Agente de Endemias 
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1.2. PEDIDOS INDEFERIDOS 

 

Candidato 
Nº 

Inscrição 
Cargo 

Razão do Indeferimento 

Lécio Reis Manoel 

Rodrigues 
084 

Agente de 

Endemias 

O candidato não apresentou documentação 

comprobatória necessária, como prevê o item 3.2.3 

do edital. 

Laís Paula Cunha Lobo 

Rastrelo 
XXX XXX 

A candidata, não obstante tenha protocolado na 

prefeitura sua documentação referente ao pedido de 

isenção de taxa de inscrição, não há cadastro em seu 

nome, o que não há como comprovar sua inscrição 

no certame. Ademais, a candidata não apresentou 

documentação necessária que comprovem sua 

inscrição no CadÚnico, como prevê o item 3.2.3 do 

edital. 

Luciene Ferreira Gomes 

de Souza  
099 

Agente de 

Endemias 

O candidato não apresentou documentação 

necessária que comprovem sua inscrição no 

CadÚnico, como prevê o item 3.2.3 do edital. 

Maria Cristina 

Francelino 
013 

Agente de 

Endemias 

O candidato não apresentou documentação 

necessária que comprovem sua inscrição no 

CadÚnico, como prevê o item 3.2.3 do edital. 

 

* Os (as) candidatos (as) que tiverem seus pedidos de isenção da taxa de inscrição indeferidos, terão prazo de 02 

(dois) dias úteis após a publicação do julgamento para, querendo, pagarem a taxa referente ao cargo de escolha, 

constante do Anexo I deste Edital, ou contestar o indeferimento. (Item 3.2.7. do Edital)  

 

 

Monte Carmelo, 24 de janeiro de 2012. 

 

Saulo Faleiros Cardoso  

Prefeito Municipal 

 

Comissão Supervisora do Processo Seletivo Público n.º 001/2011: 

Bolimar Luciano de Oliveira 

Kleiber Paulo Mundim Cortês 

Carlos Alves Vieira 

Jaqueline Moura de Oliveira Valadão 

José da Silva Gomes 

 

Fluxo Consultoria e Treinamento em Administração Pública Ltda. 

 


